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Lei Municipal nº  2.946, de 26 de janeiro de 2.026. 

  

Altera os Anexos I, II e III da Lei Municipal nº 

2.901/2025 que dispõe sobre a Reorganização e a 

Estrutura da Administração Pública do Poder 

Executivo Municipal de Cachoeira de Minas e dá 

outras providências.   

 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, aprovou e a Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Ficam alterados partes dos Anexos I, II e III da Lei Municipal nº 

2.901/2025. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cachoeira de Minas, MG, 26 de janeiro de 2.026. 

 

 

 

MARISTELA COSTA E BUSTAMANTE 

Prefeita Municipal de Cachoeira de Minas/MG 

 

 

Certifico que: 
 
Este Ato foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal em ____/____/_____, conforme 
determina a Emenda nº 02/2011 à Lei Orgânica Municipal. 
   Cachoeira de Minas/MG,  _____ de __________________ de _______ . 
    
    Assinatura: ________________________________________  
                        Sonia Regina Ribeiro – Diretora de Gabinete  

 



 

ANEXO I  

ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cargo Cód. Qtd. 

Secretária ou Secretário  CC1 01 

Diretora ou Diretor de Serviços Urbanos CCNE3 01 

Diretora ou Diretor de Serviços Rurais CCNE6 01 

Diretora ou Diretor CC2 01 

 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Obras e 

Serviços Públicos

CC1

Departamento de Serviços 
Urbanos 

CCNE3

Departamento de Serviços 
Rurais

CCNE6

Departamento de Projetos e 
Fiscalização

CC2



 

ANEXO II - QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cargo Nível Recrutamento e Requisitos 

Diretora ou Diretor de Serviços Rurais CCNE6 Amplo, de livre nomeação, com ensino médio 



 

ANEXO III 

QUADRO DE NÍVEIS, QUANTITATIVO E REMUNERAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nível Quantitativo Remuneração 

CCNE6 1 R$ 4.500,00 

CC2 23 R$ 3.000,00 
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